
- j

prr.&
ESTADO DO 2lO GRANDE DO SUL

N# %, '.' k ,ï% tjz PHEFEITURA MU NICIPA L DE VONTENEORO*#6 W V C 'U '
g-' p . . é . gogjyywja jo (jlsqjejjo' . . N . ,.,).

,. - )

LEI NO 3.419, DE 30 DE JULHO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Convênio de Cooperaçâo
Técnica com a METROPLAN.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

k seguinte
l ;
1 .
l &  Lel: '1 

o  '1 
l

l o (! Art
. 1 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convènio de ;1 

cooperaçâo Técnica com a METROPLAN - Fundaçâo de Planejamento :1 j

'

1 Metropolitano e Regional - visando a elaboraçâo do Plano Diretor do Municipio, r
j mediante o repasse mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinqùenta reais). l? l
T o de vigência deste convênio é de doze meses, tArt. 2 O prazol 

odendo ser prorrogado. l; P j
) ' #

'

l Art. 30 As desjesas decorrentes da presente Lei correrâo à conta da 11 
seguinte dotaçâo orçamentaria: 0303.03090432012.3132 - 319.

I 1
l Art. 40 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l
j lI
t
1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30!
: de julho de 1999.
, l

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. f

-e (
MARIA MADALENA BOHLER, l

prejekta Municipal. j
a.-wt .t.$ . .. j( CLAUDETE M

. BACKES DA SILVA,
Secretéria Geral.

aua aoao pessoa, laea - cx. postal, 59 - csp, ss-/ao-xo- vontenegro/Rs - TeI., (os,lear-zlaaa - i-ax, (o,,)6a2-4,:4
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LEI NO 3.419, DE 30 DE JULHO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar Convênio de Cooperaçâo
Técnica com a METROPLAN.

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

k seguinte
l ;
1 .
l &  Lel: '1 

o  '1 
l

l o (! Art
. 1 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convènio de ;1 

cooperaçâo Técnica com a METROPLAN - Fundaçâo de Planejamento :1 j

'

1 Metropolitano e Regional - visando a elaboraçâo do Plano Diretor do Municipio, r
j mediante o repasse mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinqùenta reais). l? l
T o de vigência deste convênio é de doze meses, tArt. 2 O prazol 

odendo ser prorrogado. l; P j
) ' #

'

l Art. 30 As desjesas decorrentes da presente Lei correrâo à conta da 11 
seguinte dotaçâo orçamentaria: 0303.03090432012.3132 - 319.

I 1
l Art. 40 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l
j lI
t
1 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30!
: de julho de 1999.
, l

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. f

-e (
MARIA MADALENA BOHLER, l

prejekta Municipal. j
a.-wt .t.$ . .. j( CLAUDETE M

. BACKES DA SILVA,
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LEI N° 3.419, DE 30 DE JULHO DE 1999.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmer Convénio de Cooperacao
Técnica com a METROPLAN.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:CD

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convenio de I
Cooperacao Técnica com a METROPLAN — Fundacao de Planejamento
Metropolitano e Regional — visando a elaboracao do Plano Diretor do Municipio, ;
mediante o repasse mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinqflenta reais).

Art. 2° 0 prazo de vigéncia deste Convénio é de doze meses,
podendo ser prorrogado.

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correréo a conta da
seguinte dotacao orcamentéria: 0303.03090432012.3132 — 319.

Art. 4° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

O GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 30
de julho de 1999.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

MARIA MADALENA BUHLER,
Prefeita Municipal.

Q/aM&¢C #3 3/;
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria Geral.

O

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal. 59 - CEP195780-000 - Montenegro/RS — Tel,: (051)632-4333 - Fax: (051) 632-4594



+
' '& ,,. Governo do Estado do Rio Granae do sul 11 %1,T....,a4, (ïitJ,ta,.-Jr'. . secretaria da coordenaçno e maneiamento k/ïjtt $
) ,. ., (jtt rttl . 'ta( , 1 ttztu. -t. , . 

, y jj' te I '----xnxzo?rxz-ttl''' 'ss%3Aw

(

. j
1

coNvêNlo DE COOPERACâO 17
T*CNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI )
A FUNDACXO DE PLANEJAMENTO l
M ETROPOLITANO E REGIONAL -
METROPLAN E o Muxlcllo DE
M ONTENEGRO.

1
( asoloxwc -A FUNDACAO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO Ei
l M ETROPLAN, instituida pelo Decreto no 23.856. de 08.05.75 com sede na Rua Carlos
i chagas

v N@ 55, 2o andar em Porto Alegre, RS. inscrita no CGC/M F sob o N0?
. 88008057/000148, a seguir denominada M ETROPLAN, neste ato representada por seu

Diretor-superintendente Josfl JORGE RODRIGIJES BRANCO. e o CiPlO de
MONTENEGRO a seguir denominado MUNIC9IO neste ato legalmente representado

ETILEK resolvem celebrar o presente .por seuk Prefeito, Sr' MARIA MADALENA B
CONVEM O, mediante as seguintes cléusulas e condiçöes:

(
cL1tJsr#.A PRTMEI'RA ; Do OBJETO

t

(A ilnalidade do presente CONWMO é estabelecer as bases de cooperaçào mûttza
. fde natureza técnica entre os convenentes, visando a elaboraçào do Plano Diretor do '

MLW ICàNO, compatibilizado com as diretrizes estaduais de desenvolvimento regional e a
legislaçào vigente.

CLéUSULA SEGUNDA :DO PLANO DE TRABALHO

!
ii Os objetivos do Plano, as tarefas técnicas a serem desenvolvidas, e demais'

, elementos complementares sào discriminados em plano de trabalho que é parte integrante
f d resente Convênio.o p

Fundaçâo de P/apdalY pfo Metropolitano e Regiçmal '
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coNvêNlo DE COOPERACâO 17
T*CNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI )
A FUNDACXO DE PLANEJAMENTO l
M ETROPOLITANO E REGIONAL -
METROPLAN E o Muxlcllo DE
M ONTENEGRO.

1
( asoloxwc -A FUNDACAO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO Ei
l M ETROPLAN, instituida pelo Decreto no 23.856. de 08.05.75 com sede na Rua Carlos
i chagas

v N@ 55, 2o andar em Porto Alegre, RS. inscrita no CGC/M F sob o N0?
. 88008057/000148, a seguir denominada M ETROPLAN, neste ato representada por seu

Diretor-superintendente Josfl JORGE RODRIGIJES BRANCO. e o CiPlO de
MONTENEGRO a seguir denominado MUNIC9IO neste ato legalmente representado

ETILEK resolvem celebrar o presente .por seuk Prefeito, Sr' MARIA MADALENA B
CONVEM O, mediante as seguintes cléusulas e condiçöes:

(
cL1tJsr#.A PRTMEI'RA ; Do OBJETO

t

(A ilnalidade do presente CONWMO é estabelecer as bases de cooperaçào mûttza
. fde natureza técnica entre os convenentes, visando a elaboraçào do Plano Diretor do '

MLW ICàNO, compatibilizado com as diretrizes estaduais de desenvolvimento regional e a
legislaçào vigente.

CLéUSULA SEGUNDA :DO PLANO DE TRABALHO

!
ii Os objetivos do Plano, as tarefas técnicas a serem desenvolvidas, e demais'

, elementos complementares sào discriminados em plano de trabalho que é parte integrante
f d resente Convênio.o p
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria da Coordenagéo e Planejamento

METROPLAN

CONVENIO DE COOPERACAO
TECNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI
A FUNDACAO DE PLANEJAMENTO
METROPOLITANO E REGIONAL -
METROPLAN E O MUNICiPIO DE
MONTENEGRO.

A FUNDACAO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E REGIONAL -
METROPLAN, instituida pelo Decreto 11° 23.856, de 08.05.75 com sede na Rua Carlos
Chagas, N" 55, 2° andar em Porto Alegre, RS, inscrita no CGC/MF sob o N°
88008057/0001-88, a seguir denominada METROPLAN, neste ato representada por seu
Diretor—Supefintendente JOSE JORGE RODRIGUES BRANCO, e o MUNIClPIO de
MONTENEGRO a seguir denominado MUNICIPIO neste ato legalmente representado
por seu Prefeito, Sr‘ MARIA MADALENA BUPILER, resolvem celebrar o presente
CONVENIO, mediante as seguintes clausulas e condigfies:

CLAUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO

A finalidade do presente CONVENIO é estabelecer as bases de cooperacao mixtua
de natuneza técnica entre os convenentes, visando a elaboracao do Plano Diretor do
MUNICIPIO, compatibilizado com as diretn'zes estaduais de desenvolvimento regional e a
legislaoao vigente.

CLAUSULA SEGUNDA : DO PLANO DE TRABALHO

Os objetivos do Plano, as tarefas técnicas a serem desenvolvidas, e demais
elementos complementares sac discriminados em plano de trabalho que é parte integrante
do presente Convénio.

Fundagéo de Planejamento Metropolitano e Regional W
Rua Carlos Chagas, 55 - 1.”, 2.° e 4.° andares - CEP 90030-020 - Porto Alegre -. RS

Tel.: (0xx51) 286.6064 - Fax (0xx51) 286.4672 - Enderego Eletrénico: metroplan@pro.wa-rs.com.br
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CLiUSUT.A TERCEIM : DOS COMPROMISSOS DO MUNICYIO

1, o cimo se obriga a:
.i
1

A) dispor da cmografia bésica; )
' I

B) constimir equipe técnica local necessâria à elaboraçào e acompanhamento do j
Plano, da qual farâ parte o Coordenador Local. a ser indicadoo' ''

C) proporcionar o apoio necessârio ao desenvolvimento dos trabalhos ora
î conveniados, facilitando a obtençào de dados e informaçöes de interesse
' técnico, bem como a participaçào dos sdores especifkos da Administraçâo

M unicipal com responsabilidade na implementaçbo do Plano;
. l

l
' D) proporcionar espaço flsico, equipe e infra-estrutura administrativa necessérios à î

realizaçào dos trabalhos.

E) submeter previamente à METROPLAN e ao Coordenador Local toda matélia
referente a iniciativas urbanisticas, até a aprovaçëo do Plano pela Câmara!

l Municipal',

F) alocar recursos financeiros para a elaboraçâo do Plano Diretor. mediante ,i
prestaçào de contas', i

k

G) m icular e coordenar a participaçâo das organizaçöes govemamentais e nâo
governamentais, legalmente constituidas, com atuaçào no Municipio, visando

! democratizar o processo de planejamento e incentivar o exercicio da cidadania',t

H) executar, conforme cronograma estabelecido as atividades técnicas e
administrativas sob sua responsabilidade, acordadas no plano de trabalho. (

'

è

'

I

CLi1JSUI,A QUARTA: DOS COMPROMISSOS DA METROPLAN
1
1
1 A METROPLAN se obriga a :!

!

A) designar l (hum) técnico responsâvel pela execuçào do Convênio, bem como .
apoiar com sua estrutura operacional a realizaçào das atividades relativas à, g
elaboraçâo do Plano Diretorv'

;
) .
1
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CLiUSUT.A TERCEIM : DOS COMPROMISSOS DO MUNICYIO

1, o cimo se obriga a:
.i
1

A) dispor da cmografia bésica; )
' I

B) constimir equipe técnica local necessâria à elaboraçào e acompanhamento do j
Plano, da qual farâ parte o Coordenador Local. a ser indicadoo' ''

C) proporcionar o apoio necessârio ao desenvolvimento dos trabalhos ora
î conveniados, facilitando a obtençào de dados e informaçöes de interesse
' técnico, bem como a participaçào dos sdores especifkos da Administraçâo

M unicipal com responsabilidade na implementaçbo do Plano;
. l

l
' D) proporcionar espaço flsico, equipe e infra-estrutura administrativa necessérios à î

realizaçào dos trabalhos.

E) submeter previamente à METROPLAN e ao Coordenador Local toda matélia
referente a iniciativas urbanisticas, até a aprovaçëo do Plano pela Câmara!

l Municipal',

F) alocar recursos financeiros para a elaboraçâo do Plano Diretor. mediante ,i
prestaçào de contas', i

k

G) m icular e coordenar a participaçâo das organizaçöes govemamentais e nâo
governamentais, legalmente constituidas, com atuaçào no Municipio, visando

! democratizar o processo de planejamento e incentivar o exercicio da cidadania',t

H) executar, conforme cronograma estabelecido as atividades técnicas e
administrativas sob sua responsabilidade, acordadas no plano de trabalho. (

'

è

'

I

CLi1JSUI,A QUARTA: DOS COMPROMISSOS DA METROPLAN
1
1
1 A METROPLAN se obriga a :!

!

A) designar l (hum) técnico responsâvel pela execuçào do Convênio, bem como .
apoiar com sua estrutura operacional a realizaçào das atividades relativas à, g
elaboraçâo do Plano Diretorv'

;
) .
1
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretan‘a da Coordenagéo e Planejamento

METROPLAN
CLAUSULA TERCEIRA: DOS COMPROMISSOS DO MUNICiPIO

O MUNTCiPIO se obriga a:

A) dispor da canografia bésica;

B) constituir equipe técnica local necessaria a elaboracao e acompanhamento do
Plano, da qual faré parte 0 Coordenador Local, a ser indicado;

C) proporcionar o apoio necessério ao desenvolvimento dos trabalhos ora
conveniados, facilitando a obtencfio de dados e infonnacées de interesse
técnico, bem como a participacio dos setores especificos da Administracfio
Municipal com responsabilidade na implementac'ao do Plano;

D) proporcionar espaco fisico, equipe e infra-estrutura administrativa necessaries a
realizacao dos trabalhos.

E) submeter previamente a METROPLAN e ao Coordenador Local toda matéria
referente a iniciativas urbanisticas, até a aprovacao do Plano pela Camara
Municipal;

F) alocar recursos financeiros para a elaboracao do Plano Diretor, mediante
prestagio de contas;

G) articular e coordenar a panicipacao das organizacoes govemamentais e nao
govemamentais, legalmente constituidas, com atuacao no Municipio, visando
democratizar o processo de planejamento e incentivar o exercicio da cidadania;

H) executar, conforme cronograma estabelecido as atividades te’cnicas e
administrativas sob sua responsabilidade, acordadas no plano de trabalho.

CLAUSULA QUARTA: DOS COMPROMISSOS DA METROPLAN

A METROPLAN se obriga a :

A) designax 1 (hum) técnico responsavel pela execucfio do Convénio, bem como
apoiar com sua estrutura operacional a realizacao das atividades relativas a
elaboracfio do Plano Diretor;

Fundagéo de Planejamento Metropolitano e Regional g/
Rue Carlos Chagas, 55 - 1.°, 2.’ e 4“ andares - CEP 90030-020 — Porto Alegre - RS

Tel.: (0xx51) 286.6064 - Fax (0xx51) 286.4672 - Endemgo Eletrénico: meh'oplan@pro.via-rs.com.br
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(

B) constituir equipe técnica bâsica para execuçào do Convênio',
1
! C) executar, confbnne cronograma estabelecido. as atividades técnicas e
: administrativas sob sua responsabilidade, acordadas no Plano de Trabalho',

D) participara sempre que necesseo, das reuniöes técnicas de avaliaçâo e lI
acompanhamento dos trabalhos, bem como de reuniöes com a Câmara de
Vereadores e entidades representativas da sociedade civil organizadaa para
prestar esclarecimentos, divulgar e debater o trabalho técnico, objeto do
Convênio; '

l
i
: E) proporcionar à equipe técnica local amplo acesso aos dados disponiveis nal

M ETROPLAN, relativos à elaboraçâo do Plano Diretor.
' j

l
CLW SUA,A QIJINTA : DA OPEM CIONALIZAG O E DOS CUSTOS r

Fica estabelecido que:

! A) Os trabalhosa objeto do presente convdnio. serëo desenvolvidos ,
' 

centralizadamente no M UNICIPIO com a realizaçâo de reuniöes de '
assessoramento, na periodicidade que se fizer necessM a, devendo ocorrera no '

k' minimo uma reuniëo mensal;
lB) As despesas decorrentes da realizaçào das atividades relativas à elaboraçào do

Plano Diretora como as de transporte para o deslocamento dos técnicos à
Montenemoa assim como as despesas c:m diM as e material de reproduçào
gréficaa correrâo por conta do CIPIO. Para a o ressarcimento des-tas

1 despesas deverâ ser repassado
, mensalmente, à M ETROPLAN a importânciaj

; de R$ 250,00.
, '

i
LIUSULA SEXTA : DA VIGE-NCIAc

O prazo de vigência deste Convênio é de 1 (um) ano, contados a partir da
constitukào da equipe técnica local.

I .

cLitlsul,A st : OA PltomtoGAçio
)

Convênio poderé ser prorrogadoa mediante Termo Aditivo. kO presente

!
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(

B) constituir equipe técnica bâsica para execuçào do Convênio',
1
! C) executar, confbnne cronograma estabelecido. as atividades técnicas e
: administrativas sob sua responsabilidade, acordadas no Plano de Trabalho',

D) participara sempre que necesseo, das reuniöes técnicas de avaliaçâo e lI
acompanhamento dos trabalhos, bem como de reuniöes com a Câmara de
Vereadores e entidades representativas da sociedade civil organizadaa para
prestar esclarecimentos, divulgar e debater o trabalho técnico, objeto do
Convênio; '

l
i
: E) proporcionar à equipe técnica local amplo acesso aos dados disponiveis nal

M ETROPLAN, relativos à elaboraçâo do Plano Diretor.
' j

l
CLW SUA,A QIJINTA : DA OPEM CIONALIZAG O E DOS CUSTOS r

Fica estabelecido que:

! A) Os trabalhosa objeto do presente convdnio. serëo desenvolvidos ,
' 

centralizadamente no M UNICIPIO com a realizaçâo de reuniöes de '
assessoramento, na periodicidade que se fizer necessM a, devendo ocorrera no '

k' minimo uma reuniëo mensal;
lB) As despesas decorrentes da realizaçào das atividades relativas à elaboraçào do

Plano Diretora como as de transporte para o deslocamento dos técnicos à
Montenemoa assim como as despesas c:m diM as e material de reproduçào
gréficaa correrâo por conta do CIPIO. Para a o ressarcimento des-tas

1 despesas deverâ ser repassado
, mensalmente, à M ETROPLAN a importânciaj

; de R$ 250,00.
, '

i
LIUSULA SEXTA : DA VIGE-NCIAc

O prazo de vigência deste Convênio é de 1 (um) ano, contados a partir da
constitukào da equipe técnica local.

I .

cLitlsul,A st : OA PltomtoGAçio
)

Convênio poderé ser prorrogadoa mediante Termo Aditivo. kO presente

!
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria da Coordenagéo e Planejamento

METROPLAN
B) constituir equipe técnica basica para execuqao do Convénio;

O

I.t
.t

e
~

._
._

.W

C) executar, conforme cronograma estabelecido, as atividades técnicas e
administrativas sob sua responsabilidade, acordadas no Plano de Trabalho;

D) participar, sempre que necessario, das reunioes técnicas de avaliacao e
acompanhamento dos trabalhos, bem como de reunioes com a Cfimara de
Vereadores e entidades representativas da sociedade civil organizada, para
prestar esclarecimentos, divulgar e debater o trabalho técnico, objeto do

i Convénio;

E) proporcionar a equipe técnica local amplo acesso aos dados disponiveis na
METROPLAN, relatives 51 elaboracao do Plano Diretor.

CLAUSULA QUINTA : DA OPERACIONALIZACAO E DOS CUSTOS

Fica estabelecido que:

A) Os trabalhos, objeto do presente convénio, serfio desenvolvidos
centralizadamente no MUNICIPIO com a realizacao de reuni6es de
assessoramento, na periodicidade que se fizer necesséria, devendo ocorrer, no
minimo uma reunifio mensal;

B) As despesas decorrentes da realizacao das atividades relativas a elaboracao do
Plano Diretor, como as de transporte para o deslocamento dos técnicos 2‘:
Montenegro, assim come as despesas com diarias 6 material de reproducao
gréfica, correrao por conta do MUNTCiPIO. Para a o ressarcimento destas

: despesas devera ser repassado, mensalmente, a METROPLAN a importancia
’ de R$ 250,00.

CLAUSULA SEXTA : DA VIGENCIA

O prazo de vigéncia deste Convénio é de l (um) ano, contados a partir da
constituicao da equipe técnica local.

CLAUSULA SETJMA : DA PRORROGAcAo

O presente Convénio podera ser prorrogado, mediante Termo Aditivo.
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CLiUSULA OITAVA:DAS ALTERACWES t.

As moditlcaçöes das condiçöes e clâusulas estabelecidas neste Convênio, caso o
desenvolvimento de sua execudo o exijam serào objeto de Termo Aditivo.

2 .

IA A NONA : DA RESCISA- Oc USUL )
l

O presente Convênio serà rescindido a qualquer tempo pelo inadimplemento de
suas Cléusulas ou por acordo entre as partes.

ï
1 '

cl A' USIJX,A Dfrclm  : Do FORO
' ;

l

As partes elegem o Foro de Porto Alegre para a composiçëo de qualquer lide
resultante deste Convênio. E por estarem assim ajustadas, firmam o presente instrumento,
em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

t
' Porto Alegre, s.t de (xol'o de 1999 . )

l
. )

JORGE BRANCO
Diretor-superintendente ï$

rr
l

ZMz - h
MxltlA MADALENA BtHLER

Prefeito M unieipal

1-
l

i
TESTE : j

N. $
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em duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

t
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria da Coordenagéo e PlanejamentoMETROPLAN

CLAUSULA OITAVA: DAS ALTERACOES

As modificaooes das condigoes e cléusulas estabelecidas neste Convénio, case 0
desenvolvimento de sua execuqfio o exija, serio objeto de Termo Aditivo.

CLAUSULA NONA : DA RESCISAO

O presente Convénio seré rescindido a qualquer tempo pelo inadimplemento de
suas Cléusulas ou por acordo entre as partes.

CLAUSULA DECIMA : DO FORO

As partes elegem o Foro de Porto Alegre para a composiqéo de qualquer lide
resultante deste Convénio. E por estaxem assim ajustadas, firmam o presente instrumento,
em duas vias de igual teor e forma na presengza de duas testemunhas.

Porto Alegre, 1L de «X010 de 1999 .

JORGE BRANCO
Diretor—Superintendente

_ ,afl "

MARIA MADALENA BUHLER
Prefeito Municipal

Fundagéo de Planejamento Metropolitano e Regional '
Rua Caries Chagas, 55 ~ 1.", 2° 9 4. ‘ andares - CEP 90030-020 - Porto Alegm - R8

Tel.: (Oxx51) 286.6064 - Fax (0xx51) 286.4672 - Enderego Eletrdnico: metroplan@prg. uh-rs.com.br
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PLANO DIRETOR do M UNICLPIO de M ONTENEG RO
'
, Iano de l.-abalho:

i

i
i, etapa preliminar: Reavaliando para qualifica.-

A - Consulta popular

Objetivo: Elaborar um Plano Diretor que seja resultado de um processo
interativo permanente com a sociedade fazendo com que todos sejam

i corresponséveis pelos resultados obtidos.

Produto: Compilaçâo das demandas êtpresentadas pela sociedade. '

Executor: COREPLAN / Sub-comissâo formada pelas entidades
representativas da comunidade.

B - Avaliaçào da Iegislaçào em vigc r
: .

Objetivo: ldentificar os aspectos em ilue a Iegislaçâo que compöe o Plano ;
Diretor nâo atende às novas propostas de desenvolvimento urbano'. J

)

Produto: Avaliaçâo abordando os se( uintes temas'. 'l
1

' . j- identificar as propostas estabelec das pelo P.D. (densificaçâo, sistema
iério. . .)-, lv

- as propostas oferecidas pelo P.D. à cidade foram implementadas parcial
ou integralmente',

- que efeitos produziram e que difi3uldades impediram ou retardaram a
sua implementaçâo;

- que atividade de impacto foi implantada que nâo havia sido
1 prevista/proposta pelo P.D.;
1 - que atividade de impacto nâo foi implantada que havia sido
! revista/proposta pelo P.D.;i P
: - que fatores impulsionam ou retardam o desenvolvimento do municipio;
i - as consequências das açöes pthblicas e privadas na avaliaçâo dos
1 fmpactos urbanos e ambientais prtlduzidos ao Iongo do tempo',
i .
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PLANO DIRETOR do M UNICLPIO de M ONTENEG RO
'
, Iano de l.-abalho:

i

i
i, etapa preliminar: Reavaliando para qualifica.-

A - Consulta popular

Objetivo: Elaborar um Plano Diretor que seja resultado de um processo
interativo permanente com a sociedade fazendo com que todos sejam

i corresponséveis pelos resultados obtidos.

Produto: Compilaçâo das demandas êtpresentadas pela sociedade. '

Executor: COREPLAN / Sub-comissâo formada pelas entidades
representativas da comunidade.

B - Avaliaçào da Iegislaçào em vigc r
: .

Objetivo: ldentificar os aspectos em ilue a Iegislaçâo que compöe o Plano ;
Diretor nâo atende às novas propostas de desenvolvimento urbano'. J

)

Produto: Avaliaçâo abordando os se( uintes temas'. 'l
1

' . j- identificar as propostas estabelec das pelo P.D. (densificaçâo, sistema
iério. . .)-, lv

- as propostas oferecidas pelo P.D. à cidade foram implementadas parcial
ou integralmente',

- que efeitos produziram e que difi3uldades impediram ou retardaram a
sua implementaçâo;

- que atividade de impacto foi implantada que nâo havia sido
1 prevista/proposta pelo P.D.;
1 - que atividade de impacto nâo foi implantada que havia sido
! revista/proposta pelo P.D.;i P
: - que fatores impulsionam ou retardam o desenvolvimento do municipio;
i - as consequências das açöes pthblicas e privadas na avaliaçâo dos
1 fmpactos urbanos e ambientais prtlduzidos ao Iongo do tempo',
i .
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Governo do Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria da Coordenaga'o e Planejamento

PLANO DIRETOR do MUNICEPIO de MONTENEGRO

Plano de Trabalho

etapa preliminar: Reavaliando para qualificar

A — Consulta popular

Objetivo: Elaborar um Plano Diretor que seja resultado de um processo
lnterativo permanente com a sociedade. fazendo com que todos sejam
corresponséveis pelos resultados obtidos.

Produto: Compilagéo das demandas apresentadas pela sociedade.

Executor: COREPLAN / Sub-Comisséo formada pelas entidades
representatives da comunidade.

B — Avaliagao da legislagao em vigc r

Objetivo: ldentificar os aspectos em que a legislagéo que compoe 0 Plano
Diretor nao atende as novas propostas de de senvolvimento urbano:

Produto: Avaliagao abordando 05 seg uintes temas:

- identificar as propostas estabelecidas pelo P.D. (densificagéo, sistema
viério...);

- as propostas oferecidas pelo PD. 3 cidade foram implementadas parcial
ou integralmente;

- que efeitos produziram e que difizuldades lmpediram ou retardaram a
sua implementagéo;

- que atividade de impacto foi implantada que néo havia sido
prevista/proposta pelo P.D.;

- que atividade de impacto néo foi implantada que havia sido
prevista/proposta pelo P.D.;

— que fatores impulsionam ou retardam o desenvolvimento do municipio;
— as conseqfléncias das agoes publicas e privadas na avaliaoéo dos

impactos urbanos e ambientais produzidos ao Iongo do tempo;

Fundagéo de Planejamento M etropolitano e Regional
Rua Carlos Chagas, 55 - 1.", 2° e 4.° andares - CEP 90030-020 - Porto Alegre - RS
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- se os instrumentos jurfdico-urban'sticos apresentaram inadequaçöes à
realidade (em que aspectos a le gislaçâo nâo atende a dinàmica de
crescimento 1 a ocupalo attzal corresponde ao proposto pela :
legislaçâol; '

- se o sistema de planejamento glosto em prética tem conditxes de i
fornecer elementos e informaçöes necessérias para o monitoramento ;
sistemético e as tomadas de deciséo', j

- se o processo decisério institucionaùizou e ampliou as formas de (
participaçâo da sociedade no planojamento municipal. '!

i
Executor: COREPLAN / Sub-comissiio formada pelos representantes dcs ti

6rgâos da Administraçâo Municipal e um da (làmara de Vereadores. (
l

lj C - Inventârio Técnico-Docum ental

Objetivo: Registrar as pesquisas, estudos, planos e projetos existentes e
do instrumental juridico e caftogréfico disponî yel.

K Z
ZY Produto: Coletànea referencial contiando indicatxes sobre a natureza,
-  tîtulo) sûmula, finte, nûmero, data, esœ la e Io.cal do acervo de cada documento.

î Executor: Todos os envolvidos na elaèoraçâo do Plano Oiretor.

la etapa: Caracterizaçâo do municipio

A - Quadro Regional

Objetivo: Anajisar as polfticas estadt:ais, X racterizando o municfpio na
regiâo onde se encontra inserido.

ldentificar as relaçöes sécic-econômicas, cutturais e ambientais
, com o restante da regiâo.

iProduto: 1
. Mapa contendo: t

t

'

l 'nSetgaidzoo) Og IRolerado t.j
1 Municipio ,
! . àrea uoana e rural ' jl distritos j) *

' ji . . hidrografia principal 1
! ixos viérios BR/RS* e
1
J

2. O Municfpio de Montenegrci na RMPA:
: .

! - . - - . . -.

. U  . ,

*
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- se os instrumentos jurfdico-urban'sticos apresentaram inadequaçöes à
realidade (em que aspectos a le gislaçâo nâo atende a dinàmica de
crescimento 1 a ocupalo attzal corresponde ao proposto pela :
legislaçâol; '

- se o sistema de planejamento glosto em prética tem conditxes de i
fornecer elementos e informaçöes necessérias para o monitoramento ;
sistemético e as tomadas de deciséo', j

- se o processo decisério institucionaùizou e ampliou as formas de (
participaçâo da sociedade no planojamento municipal. '!

i
Executor: COREPLAN / Sub-comissiio formada pelos representantes dcs ti

6rgâos da Administraçâo Municipal e um da (làmara de Vereadores. (
l

lj C - Inventârio Técnico-Docum ental

Objetivo: Registrar as pesquisas, estudos, planos e projetos existentes e
do instrumental juridico e caftogréfico disponî yel.

K Z
ZY Produto: Coletànea referencial contiando indicatxes sobre a natureza,
-  tîtulo) sûmula, finte, nûmero, data, esœ la e Io.cal do acervo de cada documento.

î Executor: Todos os envolvidos na elaèoraçâo do Plano Oiretor.

la etapa: Caracterizaçâo do municipio

A - Quadro Regional

Objetivo: Anajisar as polfticas estadt:ais, X racterizando o municfpio na
regiâo onde se encontra inserido.

ldentificar as relaçöes sécic-econômicas, cutturais e ambientais
, com o restante da regiâo.

iProduto: 1
. Mapa contendo: t

t

'

l 'nSetgaidzoo) Og IRolerado t.j
1 Municipio ,
! . àrea uoana e rural ' jl distritos j) *

' ji . . hidrografia principal 1
! ixos viérios BR/RS* e
1
J

2. O Municfpio de Montenegrci na RMPA:
: .

! - . - - . . -.

. U  . ,

C)

O

- se 05 instrumentos juridico-urban'sticos apresentaram inadequagoes a
realidade (em que aspectos a legislagao nao atende a dinamica de
crescimento / a ocupagao atual corresponde ao proposto pela
legislagao);

- se 0 sistema de planejamento posto em pratica tem condigées de
fornecer elementos e informagoes necessarias para o monitoramento
sistematico e as tomadas de decisz‘ao;

— se 0 processo decisorio institucionallzou e ampliou as formas de
participaoao da sociedade no planejamento municipal.

Executor: COREPLAN / Sub-Comisszio formada pelos representantes dos
Orgaos da Administragao Municipal e um da ()amara de Vereadores.

C — lnventério Técnico-Documental

Objetivo: Registrar as pesquisas, estudos, planos e projetos existentes e
do instrumental juridico e cartografico disponi Jel.

Produto: Coletanea referencial contendo indicagoes sobre a natureza,
titulo, SL'Jmula, finte, numero, data, escala 9 local do acervo de cada documento.

. Executor: Todos os envolvidos na elaboragao do Plano Diretor.

1a etapa: Caracterizagao do municipio

A —- Quadro Regional

Objetivo: Analisar as politicas estaduais, caracterizando o municipio na
regiao onde se encontra inserido.

ldentiflcar as relagoes sécic—economlcas, culturais e ambientais
com o restante da regiao.

Produto: ‘l. Mapa contendo:

Estado do RS
Regiéo/Aglomerado
Municipio

. area urbana e rural
o distritos
. hidrografia principal
. eixos viarios BRIRS

2. O Municipio de Montenegro r1a RMPA:

IQ
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- Caracterizalo do Municfpio/Regiâo;
- Loo lizaçâo/Acessibilidade',
- Evoluçâo da populaçâo, estimativa ano 2010 (reflexo da implantaçâo de
equipamentos de impacto), taxas de crescimento, populaçào faixa
etâria, n.O médio de pessoas por cfomicilio, distribuilo de renda',

- Atividades econèmicas principais, com portamento recente da economia,
princîpais gêneros e suas perspectivas, ISSO 9 OOO e 14 000, atividades
principais da populal o economicamente ativa, caracteriza#o da mâo-
de-obra Iocal, qualificaçâo cua mâo-de-obra (cursos técnicos, .
escolaridade), impodància econömica do municfpio, importància da
produçâo rural, (ocalizaçâo e caracterizalo de nûcleos de comércio e
serviços, projetos impodantes que estâo sendo financiados no
municfpio;

- Existència de recursos naturais a presemar, éreas inadequadas à
ocupaçâo, degradaçâo ambientcl tendo como unidade espacial de
anélise a bacia hidrogréfica do Ca.',

- Avaliaçâo das éreas ocupadas, eixos de expansâo, evoluçâo da érea
urbana, equipamentos ptiblicos e privados de porte, patrimônio cultural,;

- Sistema viério regional, distribuiçâo modal de viagens, principais eixos d
deslocamento, volume de viagens, municîpios de origem e destino das
viagens significativas, transporte dta carga.

3. Estudos e Projetos Metrcpolitanos com Repercussâo Direta no
Municîpio:

PDRS' i
1

- Bacia do Caf;
- Transporte metropolitano.

Executor: METROPLAN.
)
l

B - Quadro' Municipal t
i

'

Objetivo: Avaliar a evolulo do munizfpio desde sua origem quanto aos i
iaspectos de meio fîsico e meio construid

o.

I Produto: Mapas contendo as informaxes bisicas, com respectivo texlo
) explicativo, referentes ao.

?

' 

!
1 - Meio Fîsico

i
' Elaborado no mapa bétsico do territ6rio municipai, Esc:

1/50.000, contendo:
1

a) Delimitaçâo dos distritc3/perimetros urbanos Iegais',

3 i
t

' t' . 

jt 
. . i

M Y '' .M
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- Sistema viério regional, distribuiçâo modal de viagens, principais eixos d
deslocamento, volume de viagens, municîpios de origem e destino das
viagens significativas, transporte dta carga.

3. Estudos e Projetos Metrcpolitanos com Repercussâo Direta no
Municîpio:

PDRS' i
1

- Bacia do Caf;
- Transporte metropolitano.

Executor: METROPLAN.
)
l

B - Quadro' Municipal t
i

'

Objetivo: Avaliar a evolulo do munizfpio desde sua origem quanto aos i
iaspectos de meio fîsico e meio construid

o.

I Produto: Mapas contendo as informaxes bisicas, com respectivo texlo
) explicativo, referentes ao.

?

' 

!
1 - Meio Fîsico

i
' Elaborado no mapa bétsico do territ6rio municipai, Esc:

1/50.000, contendo:
1

a) Delimitaçâo dos distritc3/perimetros urbanos Iegais',

3 i
t

' t' . 

jt 
. . i

M Y '' .M

Caracterizagéo do Municipio/Regiéo;
Localizagéo/Acessibiiidade;
Evoluoéo da popuiagéo, estimativa am 2010 (reflexo da implantagéo de
equipamentos de impacto), taxas de crescimento, popuiagzéo faixa
etéria, n.° médio de pessoas por ciomiciiio, distribuioéo de renda;
Atividades economicas principais, comportamento recente da economia,
principais géneros e suas perspectivas, [880 9 000 e 14 000. atividades
principais da popuiagéo economicamente ativa, caracterizaoéo da méo-
de—obra local. qualificaqéo c‘a méo-de-obra (cursos técnicos,
escoiaridade), importéncia economica do municipio, importéncia da
produgéo rural, iocaiizaoéo e caracterizagéo de nL’Jcieos de comércio e
sewioos, projetos importantes que estéo sendo financiados no
municipio;
Existéncia de recursos naturais a preservar, éreas inadequadas é
ocupaoéo, degradagéo ambientei tendo como unidade espaoial de
anélise a bacia hidrogréflca do Caj;
Avaliagéo das éreas ocupadas, eixos de expanséo, evoiuoéo da érea
urbana, equipamentos pL'Jbiicos e privados de porte, patrimc‘mio cuitural,;
Sistema viério regional, distribuigéo modal de viagens principais eixos d
desiocamento, volume de viagens municipios de origem e destino das
viagens significativas, transpone de carga

3. Estudos e Projetos Metrcooiitanos com Repercusséo Direta no
Municipio:

PDRS;
Bacia do Cai;
Transporte metropolitano.

Executor: METROPLAN.

B — Quadro Municipal

Objetivo: Avaiiar a evoiugéo do municipio desde sua origem quanto aos
aspectos de meio fisico e meio construido.

Produto: Mapas contendo as informa';oes bésicas, com respectivo texto
expiicativo, referentes a0:

1 — Meio Fisico

Eiaborado no mapa bésico do territorio municipai, Esc:
1150.000, contendo:

a) Deiimitagéo dos distritos/perimetros urbanos iegais;

U)
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b) Delimitayâo das sub-bacias hidrogréficas/drenagem ll
jupediclal; )

c) Areas inundéveis/banhados', t
d) Cobedura vegetal de preservaçâo, incidència de

Iegislaçâo',
e) Declividades:

> sca'g
5% - 1 5%
1 5% - 30t1
3Q% <

f) Geologia/solos'1 
.g) Jazidas/potenclal mirleral,

h) Direlo predominantg dos ventos.

2 - Meio Construido

2-1 - Origem e evolu&ào da ocupaçào
Mapa bésico do terrir6rio (urbano/rural) municipal. Esc:

1/10.000, contendo:

a) Delimitaçâo de perim 'atro urbano;
b) ldentificayâo do ntùcleo inicial;
c) Defimitaçao dos parctnlamentos implantados por década', ?
d) EvoluWo dos perimetros urbanos; t
e) ldentificaçâo dos parcelamentos regulares, irregulares, ,
clandestinos ou invasles; !

f) Gtebas em processo (1e parcelamento. (!
.t

2.2 - Usos/equipamentos :
j Mapa basico, contendo: t
1
! a) Habital o unifamiiiar/ Xreas invadidas',
' b Habitalo coietiva;t )
C. c) Comércio e sewiços;
5 u) uso mjsto;
: . e) lpdustria;

f) Areas bésicas ( pcrtas, aeropodos, estaçâo rodoviéria,
ferroviéria, quartéis, etc.l', j

g) Prédios de valor histör.co e cultural;
h) Escolas de 10 e 20 grasks',

j . i) Escolas de 30 grau; '
j) COmitérios;
k) Xreas de recreaWo de propriedade privada;
)) Praças e parques',
m) Hospital, postos de sablde, clfnicas, etc.;
n) Prédios da Administraçâo Ptiblica;
0) Prédios utilizados para tins religiosos, de lazer e cuitura.

4 -.-' .
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b) Delimitayâo das sub-bacias hidrogréficas/drenagem ll
jupediclal; )

c) Areas inundéveis/banhados', t
d) Cobedura vegetal de preservaçâo, incidència de

Iegislaçâo',
e) Declividades:

> sca'g
5% - 1 5%
1 5% - 30t1
3Q% <

f) Geologia/solos'1 
.g) Jazidas/potenclal mirleral,

h) Direlo predominantg dos ventos.

2 - Meio Construido

2-1 - Origem e evolu&ào da ocupaçào
Mapa bésico do terrir6rio (urbano/rural) municipal. Esc:

1/10.000, contendo:

a) Delimitaçâo de perim 'atro urbano;
b) ldentificayâo do ntùcleo inicial;
c) Defimitaçao dos parctnlamentos implantados por década', ?
d) EvoluWo dos perimetros urbanos; t
e) ldentificaçâo dos parcelamentos regulares, irregulares, ,
clandestinos ou invasles; !

f) Gtebas em processo (1e parcelamento. (!
.t

2.2 - Usos/equipamentos :
j Mapa basico, contendo: t
1
! a) Habital o unifamiiiar/ Xreas invadidas',
' b Habitalo coietiva;t )
C. c) Comércio e sewiços;
5 u) uso mjsto;
: . e) lpdustria;

f) Areas bésicas ( pcrtas, aeropodos, estaçâo rodoviéria,
ferroviéria, quartéis, etc.l', j

g) Prédios de valor histör.co e cultural;
h) Escolas de 10 e 20 grasks',

j . i) Escolas de 30 grau; '
j) COmitérios;
k) Xreas de recreaWo de propriedade privada;
)) Praças e parques',
m) Hospital, postos de sablde, clfnicas, etc.;
n) Prédios da Administraçâo Ptiblica;
0) Prédios utilizados para tins religiosos, de lazer e cuitura.

4 -.-' .

!
(
1
l . . Am* ' .

b) Dellmitagéo das sub—bacias hidrograficas/drenagem
superficial;

0) Areas lnunda’vels/banhados;
d) Cobertura vegetal de preservagao, incldéncia de

legislagao;
e) Decllvidades:

> 5%
5% - 15%

15% - 30%
30% <

f) Geologia/solos;
g) Jazidas/potencial mineral;
h) Diregéo predominanta dos ventos.

2 — Meio Construido

2.1 - Origem e evolugao da ocupagéo
Mapa basico do terriiério (urbane/rural) municipal. Esc:

‘l/‘lODOO, contendo:

a) Dellmltagao de perim atro urbane;
b) ldentificagéo do nflcle-o inicial;
c) Delimitaoao dos parcolamentos implantados por década;
d) Evolugéo dos perimetros urbanos;
e) ldentificagéo dos parcelamentos regulares, irregulares,

clandestinos ou invas fies;
f) Glebas em processo de parcelamento.

2.2 - Usoslequipamentos
Mapa basico, contendo:

a) Habitagéo unifamiliar/ Areas invadidas;
b) Habitagéo coletiva;
c) Comércio e servigos;
d) Uso misto;
e) lpdustrla;
f) Areas basicas ( poms, aeroportos, estagao rodoviaria,

ferroviéria, quartéis, et:.);
9) Prédios de valor historco e cultural;
h) Escolas de 1° e 2° grams;
1) Escolas de 3° grau;
j) Qamitérios;
k) Areas de recreagéo de propriedade privada;
l) Pragas e parques;
m) Hospital, postos de satzde, clinicas, etc;
n) Pre’dios da Administragéo Pflblica;
o) Prédlos utilizados para fins religiosos, de lazer e cultura. »

Alfi/
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2.3 - Fontes de poluiçëo
Mapa bésico, contendo:

. 
1

a) Depbsito de residuos soidos, h
com tratamento
sem tratamento

b) Local de destino final di) esgoto (pontosl',
c) Local de captaçâo de égua e ETA'? 

.d) Estaçâo transformadora de Energla Elétrica,
e) Prédios que abrigam pradutos perigosos/poluentes;
9 âreas degradadas (em geraj) mineraçâo, etc.',
g) lndûstrias poluentes.

2.4 - Sistema Viério l Infra-estrutura l Serviços Urbanos
Mapa bâsico, contendo:

a) Vias principais;
b) Vias secundérias;

i c) Vias projetadas',
d) Vias pavimentadas / Tiro de pavimentaçâo

conticuidade das vèas
capacidade das vias

e) Rede de abastecimentc de égua;
f) Rede de fornecimento ce Energia Elétrica',
g) Rede de esgotamento ; luvial'!
h) Rede de esgotamento cloacai;
i) Linhas de transmissâo (CEEE e Eletrosusl;
j) Dutos (oieodutos, adutcras, etc.l', r
k) Itinerérios de Coleta de Lixo's
1) ltinerârios de Transporttb Coletivo.

2-5 - DensidadeMapa bésico, contendo: )

. 

)
a) densidade média por quarteirâo. (

t

flecretarias Municipais. 
1
.

Executor: Corpo Técnico das divessa

2a etapa: Aspectos Sécio-Econômicos

A - Aspectos Dem oqréficos

i) Objetivo: Analisar o crescimento bem como a composiçâo da populalo

! i akmunic p .1 .

j . 
'

l 
.

i . 5

. O
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2.3 - Fontes de poluiçëo
Mapa bésico, contendo:

. 
1

a) Depbsito de residuos soidos, h
com tratamento
sem tratamento

b) Local de destino final di) esgoto (pontosl',
c) Local de captaçâo de égua e ETA'? 

.d) Estaçâo transformadora de Energla Elétrica,
e) Prédios que abrigam pradutos perigosos/poluentes;
9 âreas degradadas (em geraj) mineraçâo, etc.',
g) lndûstrias poluentes.

2.4 - Sistema Viério l Infra-estrutura l Serviços Urbanos
Mapa bâsico, contendo:

a) Vias principais;
b) Vias secundérias;

i c) Vias projetadas',
d) Vias pavimentadas / Tiro de pavimentaçâo

conticuidade das vèas
capacidade das vias

e) Rede de abastecimentc de égua;
f) Rede de fornecimento ce Energia Elétrica',
g) Rede de esgotamento ; luvial'!
h) Rede de esgotamento cloacai;
i) Linhas de transmissâo (CEEE e Eletrosusl;
j) Dutos (oieodutos, adutcras, etc.l', r
k) Itinerérios de Coleta de Lixo's
1) ltinerârios de Transporttb Coletivo.

2-5 - DensidadeMapa bésico, contendo: )

. 

)
a) densidade média por quarteirâo. (

t

flecretarias Municipais. 
1
.

Executor: Corpo Técnico das divessa

2a etapa: Aspectos Sécio-Econômicos

A - Aspectos Dem oqréficos

i) Objetivo: Analisar o crescimento bem como a composiçâo da populalo

! i akmunic p .1 .

j . 
'

l 
.

i . 5

. O

2.3 — Fontes de poluigéo
‘

O Mapa bésico, contendo:

a) Depésito de residues sblidos;
com tratamento
sem tratamento

b) Local de destino final de esgoto (pontos);

0) Local de captagéo de égua e ETA;
d) Estagéo transformadora de Energia Eiétrica;

e) Prédios que abrigam pradutos perigosos/poluentes;

f) Areas degradadas (em gerai) mineragéo, etc;

9) lndflstrias poluentes.

2.4 - Sistema Viério I lnfra-estvutura I Servigos Urbanos

Mapa bésico, contendo:

a) Vias principais;
b) Vias secundérias;

O c) Vias projetadas;
d) Vias pavimentadas / Tipo de pavimentagéo

continuidade das vias
capacidade das vies ,

e) Rede de abastecimentc de Agua;

f) Rede de fornecimento ce Energia EXétrica;

g) Rede de esgotamento p luvial;
h) Rede de esgotamento cloacal;
i) Linhas de transmisséo (CEEE e Eletrosul);
j) Dutos (oleodutos, adutoras, etc);
k) ltinerérios de Coleta de Lixo;
I) Itinerérios de Transporte Coletivo.

2.5 — Densidade
3

Mapa bésioo. contendo:
E

O a) densidade média por quarteiréo.

Executor: Corpo Técnico das diversa Secretarias Municipais.

23 etapa: Aspectos Sécio~Econbmicos

A — Aspectos Demogréficos

Objetivo: Analisar o crescimento bem como a composigéo da populagéo

municipal.

5 3*
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Produto: Tabelas com texto justificatiy'o, contendo dados de:i
j - evolulo da popula#o; j
1 - taxas de crescimento populacional',
j - taxa de urbanizalo; )

- composiçâo da populaçâo. )I
) s -Aspectos sconômicos l
;

Objetivo: Anaiisar a condiçâo econtmica do municipio e veriticar a sua!,
. capacidade de investimento.
1

Produto: Tabelas com texto justificati: o, contendo dados de.
:

SETOR PRIM/RIO :
- cz racteristicas gerais',
- eyploraçöes predom inantes',
- estrutura agréria',
- potencialidades das atividades

agropecuérias.
1

SETOR SECUND/RIO:
- evoluW o recente, distribuiçâo e porte

dc s estabelecimentos industriais',
- estrutura industrial;
- valor adicionado fiscal da indûstria.

SETOR TERCI/RIO:
- ekolulo e distribuil o espacial',
- ccmércio atacadista',
- ccmércio varejista;
- serviços.

Executor-. Técnicos Municipais. .

3a etapa: Consolidalo do Diagn6stico
i
i.A -  Meio Fisico . j

...

' 

'

'

jjj Objetivo: Identificar a aptidâo do m6 io fisico visando a preservaNo de
! recursos naturais e à ocupaçâo urbana adequada. 11
l .. r

jj Produto: ElaboraWo da Cada de USC, reczmendado do KlO, a partir dos i'' daS Cadas bésiC.as, Elpresentando OS Condicitmantes à 'Cruzamentos1
ocupalo urbana, como segue'.@

' 

.

' - àreas impréprias à ocupalo urbana;!

6

1

*

.

. . .. . +
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Produto: Tabelas com texto justificatiy'o, contendo dados de:i
j - evolulo da popula#o; j
1 - taxas de crescimento populacional',
j - taxa de urbanizalo; )

- composiçâo da populaçâo. )I
) s -Aspectos sconômicos l
;

Objetivo: Anaiisar a condiçâo econtmica do municipio e veriticar a sua!,
. capacidade de investimento.
1

Produto: Tabelas com texto justificati: o, contendo dados de.
:

SETOR PRIM/RIO :
- cz racteristicas gerais',
- eyploraçöes predom inantes',
- estrutura agréria',
- potencialidades das atividades

agropecuérias.
1

SETOR SECUND/RIO:
- evoluW o recente, distribuiçâo e porte

dc s estabelecimentos industriais',
- estrutura industrial;
- valor adicionado fiscal da indûstria.

SETOR TERCI/RIO:
- ekolulo e distribuil o espacial',
- ccmércio atacadista',
- ccmércio varejista;
- serviços.

Executor-. Técnicos Municipais. .

3a etapa: Consolidalo do Diagn6stico
i
i.A -  Meio Fisico . j

...

' 

'

'

jjj Objetivo: Identificar a aptidâo do m6 io fisico visando a preservaNo de
! recursos naturais e à ocupaçâo urbana adequada. 11
l .. r

jj Produto: ElaboraWo da Cada de USC, reczmendado do KlO, a partir dos i'' daS Cadas bésiC.as, Elpresentando OS Condicitmantes à 'Cruzamentos1
ocupalo urbana, como segue'.@

' 

.

' - àreas impréprias à ocupalo urbana;!

6

1
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Produto: Tabelas com texto justificativo, contendo dados de:

G, - evolugéo da populagéo;
- texas de crescimento populacional;
- taxa de urbanizagéo;
- composigéo da populagéo.

B — Aspectos Econémicos

Objetivo: Analisar a condigéo econémica do municipio e verificar a sua
capacidade de investimento.

Produto: Tabelas com texto justificativo, contendo dados de:

SETOR PRIMARIO :
- caracten’sticas gerais;
- eyploragées predominantes;
- estrutura agréria;

agropecuérias.
C - potencialidades das atividades

SETOR SECUNDARIO:
- evolugéo recente, distribuigéo e pone

dc s estabelecimentos industriais;
- estrutura industrial; -
— valor adicionado fiscal da indtlxstria.

SETOR TERCIARIO:
- evolugéo e distribuigéo espacial;
- ccmércio atacadista;
- ccmércio varejista;
- servigos.

Executor: Técnicos Municipais.

0 3a etapa: Consolidagéo do Diagnéstico

A — Meio Fisico

Objetivo: ldentiflcar a aptidéo do meio fisico visando‘a preservagéo de
recursos naturais e é ocupagéo urbane adequada.

Produto: Elaboragéo da carta de use recomendado do solo, a partir dos
cruzamentos das 'cartas ba’sicas, apresentando os condicionantes é
ocupagéo urbana, como segue:

— éreas impréprias é ocupagéo urbana;

53f
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1
- éreas com sérias restriçöes à OcupaW o Urbana'' k
- éreas com restriçöes moderadas à Ocapaçâo Urbana;
- éreas adequadas à Ocupalo Urbana;
- àreas preferenciais ao uso agricola; j
- éreas prioritérias para mineraçâo;
- éreas para recuperaçâo / degradadas.

1

I B - Meio construido
1
l Objetivo: Identificar na estrutura urbana éreas de conflito e potencialidades!
j que deverâo ser trabalhadas.
I
) Produto: Elaboral o de cartas, a padir dos cruzamentos das diversas
1 informaçöes Ievantadas, necessérias para a elaboraçâo da legisla#o
t bésica.
1
1

* Lei do Plano

1. definiçào de perimetro urbano 2
Mapa bésico, contendo o resultado dos cruzamentos das seguintes '
cadas e tabelas'.

2 éreas de prcteçâo
evolu#o urbana
uso do solo atual
densidade
sistema viério / serviços / infra-estrutara
mapa regional
uso recomendado (meio ffsico)
dados sdcio-econômicos
crescimento populacional ( ocupaçâc em ha para 1 O anos)
possibilidade de densificalo
eixos de expansâo - ére as de preservaçâo

e' ' UYYRY ' 'I
- rurztl j

2. definiçëo do zoneamento t
Mapa bésico, contendo o resultado dos cruzamentos das secuintes l

. -'' 1cartas e tabelas

. t

'

.

2.a - éreas que deverâo ser recupflradas l

1)uso do solo
uso recomendado (meio fîsico)
fontes de poluiçâo

l
1 2.b - éreas para densificar l melhorias urbanas1 

proposta de sistema viério l integraçào
!
j . '
1 7

4 '

i
:

1
- éreas com sérias restriçöes à OcupaW o Urbana'' k
- éreas com restriçöes moderadas à Ocapaçâo Urbana;
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1
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) Produto: Elaboral o de cartas, a padir dos cruzamentos das diversas
1 informaçöes Ievantadas, necessérias para a elaboraçâo da legisla#o
t bésica.
1
1

* Lei do Plano

1. definiçào de perimetro urbano 2
Mapa bésico, contendo o resultado dos cruzamentos das seguintes '
cadas e tabelas'.

2 éreas de prcteçâo
evolu#o urbana
uso do solo atual
densidade
sistema viério / serviços / infra-estrutara
mapa regional
uso recomendado (meio ffsico)
dados sdcio-econômicos
crescimento populacional ( ocupaçâc em ha para 1 O anos)
possibilidade de densificalo
eixos de expansâo - ére as de preservaçâo

e' ' UYYRY ' 'I
- rurztl j

2. definiçëo do zoneamento t
Mapa bésico, contendo o resultado dos cruzamentos das secuintes l

. -'' 1cartas e tabelas

. t

'

.

2.a - éreas que deverâo ser recupflradas l

1)uso do solo
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fontes de poluiçâo

l
1 2.b - éreas para densificar l melhorias urbanas1 

proposta de sistema viério l integraçào
!
j . '
1 7

- areas com sérias restriooes a Ocupagéo Urbana;
- areas com restrigoes moderadas a Ocupagéo Urbana;
- areas adequadas a Ocupagao Urbana;
- areas preferenciais ao uso agricola;
- areas prioritarias para mineragao;
- areas para recuperaoéo / degradadas.

B -— Meio Construido

Objetivo: ldentificar na estrutura urbana a’reas de conflito e potencialidades
que deverao ser trabalhadas.

Produto: Elaboraoao de cartas, a partir dos cruzamentos das diversas
informagoes levantadas, necessaries para a elaboraoao da legislagao
basioa.

o Lei do Plano

1. definigao de perimetro urbano
Mapa basico, contendo o resultado dos cruzamentos das seguintes
cartas e tabelas:

a'reas de protegao
evolugao urbana
uso do solo atual
densidade
sistema viério / servigos I infra—estrutara
mapa regional
uso recomendado (meio fisioo)
dados sécio-econémicos
crescimento populacional ( ocupaoéc em ha para 10 anos)
possibilidade de densificagao
eixos de expansao - areas de preservaoao

- ' urbana
- rural

2. definigao do zoneamento
Mapa bésico, 'contendo o resultado dos cruzamentos das seguintes
cartas e tabelas:

2.a —- areas que' deverao ser recuperadas

_uso do solo
uso recomendado (meio fisico)
fontes de poluigéo

2.b — areas para densificar/ melhorias urbanas
proposta de sistema via'rio I integragao



*

i
1
k

.1 jl 
uso recomendado (meio ffsico) )l 
SCW'ICOS / infra-estrtlttlra $'i . 

jl densidade
l sistema viério
1 tes de poluiçâol fon
!
! 2.c - Tipos de parcelamento do solo!
I Ioteamento popular / sitios de recreio / érea de uso intensivo I
: érea de uso extensivo / érea para a implantaçào de condominios

uso recomendado (meio fisico)
uso do solo
sistema viàrio

@ 2.d - usos especiais l mineraçào :r uso agricola I reflorestam ento

uso recomendado (meio fisico)
éreas de proteçâo

3. definiçào do parcelamento dc solo
Mapa bésico, contendo o resultedo dos cruzamentos das seguintes
cartas e tabelas:

3.a - tamanho do Iote / forma de parcelam ento l infrae strutura /
hierarquia viéria

usO do solo
densidade
serviçeos / infra-estrutura

k

!4a etapa: Apresentalo e discussâo dos resL.ltados
)

Objetivo: Promover a participal o dE. comunidade organizada, bem como j
dos poderes executivo e legisiativo municipal, na definiçâo do Plano Diretor, )
apresentando os condicionantes ffsicos e técnicos analisados pela equipe. l

t
Produto: Registro em atas das divtirsas reuniöes, com as aspiraçöes, lj pontos positivos e negativos da cidade. lj

. - . )l .

1 5a etapa: Proposta do Plano Diretor e Legislzçâo Complementar
.i

1
l objetivo: Elaborar a legislalo de ftnrma que expresse o acordado nas
t reuniöes da 4a etapa

.I

! .
1
I '
j 8 .

*

i
1
k

.1 jl 
uso recomendado (meio ffsico) )l 
SCW'ICOS / infra-estrtlttlra $'i . 

jl densidade
l sistema viério
1 tes de poluiçâol fon
!
! 2.c - Tipos de parcelamento do solo!
I Ioteamento popular / sitios de recreio / érea de uso intensivo I
: érea de uso extensivo / érea para a implantaçào de condominios

uso recomendado (meio fisico)
uso do solo
sistema viàrio

@ 2.d - usos especiais l mineraçào :r uso agricola I reflorestam ento

uso recomendado (meio fisico)
éreas de proteçâo

3. definiçào do parcelamento dc solo
Mapa bésico, contendo o resultedo dos cruzamentos das seguintes
cartas e tabelas:

3.a - tamanho do Iote / forma de parcelam ento l infrae strutura /
hierarquia viéria

usO do solo
densidade
serviçeos / infra-estrutura

k

!4a etapa: Apresentalo e discussâo dos resL.ltados
)

Objetivo: Promover a participal o dE. comunidade organizada, bem como j
dos poderes executivo e legisiativo municipal, na definiçâo do Plano Diretor, )
apresentando os condicionantes ffsicos e técnicos analisados pela equipe. l

t
Produto: Registro em atas das divtirsas reuniöes, com as aspiraçöes, lj pontos positivos e negativos da cidade. lj

. - . )l .

1 5a etapa: Proposta do Plano Diretor e Legislzçâo Complementar
.i

1
l objetivo: Elaborar a legislalo de ftnrma que expresse o acordado nas
t reuniöes da 4a etapa

.I

! .
1
I '
j 8 .

use recomendado (meio fisico)
V serviges I infra-estrutura

O densidade
sistema viérie
fentes de peluieée

2.c — Tipos de parcelamento do solo
loteamento popular / sitios de recreio / area de uso intensive I
area de use extensive / area para a implantagao de condominles

use recemendado (meio flsico)
use do solo
sistema viarie

2.d — uses especiaisl mineragao / use agricola I reflorestamento

use recomendado (meio flsico)
C a’reas de preteeae

3. definigéo do parcelamento dc solo
Mapa basice, contendo e resultedo dos cruzamentos das seguintes
cartas e tabelas:

3.a — tamanho do lote / forma de parcelamento / infra-estrutura I
hierarquia viéria

use do solo
densidade
servigos / infra—estrutura

4a etapa: Apresentagéo e discussao dos FGSLvltadOS

Objetivo: Promever a participagée d2. comunidade organizada, bem come
0 dos poderes executive e legislative municipal, na deflnigao do Plano Direter,

apresentando es cendicienantes fisicos e técnlcos analisados pela equipe.

Produto: Registre em atas das diversas reuniées, com as aspiragees,
pontos positives e negatives da cidade.

5a etapa: Propesta do Plane Direter e Legislagéo Complementar.

Objetivo: Elaborar a legislagée de forma que expresse o acordado nas
reuniées da 43 etapa.

844?
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A4eses
10 20 30 40 50 60 70 80 90 100 11O 12O

Eta as ;

Eta a re aratbria
1a Caracterizaçëo do
M unicipio
A) Quadro Regional
B Quadro Munici al

' 2* Aspedos S6cio-
Econôlrlicos
A) Demograth XX XX
B Economia XX XX
35 Coioolidaçzo 2o ' ' '
Diagn6stico
A) Mtio Fisico
B) Meio Construido
4a Apresentaçâo e
disoussào dos
resultados.
5a Proposta do Plano
Diretor
6a Aprovaçâo da leg.
Câmara de Vereadores
Editora ào XXXX

Observaçào: X = etapas passiveis de serem dimensionadas; V = dapas ditlceis de serem dimensionadas.

j .
+
*
âI

*

A4eses
10 20 30 40 50 60 70 80 90 100 11O 12O

Eta as ;

Eta a re aratbria
1a Caracterizaçëo do
M unicipio
A) Quadro Regional
B Quadro Munici al

' 2* Aspedos S6cio-
Econôlrlicos
A) Demograth XX XX
B Economia XX XX
35 Coioolidaçzo 2o ' ' '
Diagn6stico
A) Mtio Fisico
B) Meio Construido
4a Apresentaçâo e
disoussào dos
resultados.
5a Proposta do Plano
Diretor
6a Aprovaçâo da leg.
Câmara de Vereadores
Editora ào XXXX

Observaçào: X = etapas passiveis de serem dimensionadas; V = dapas ditlceis de serem dimensionadas.

CRONOGRAMA

Meses
1° 2° 3° 4° 5° 6° 7° 8° 9° 10° 1 1° 12°

Etapas

Etapa preparatoria XXXX X)Q(X
1° Caracterizaofio do
Municipio
A) Quadro Regional XXXX XXXX XXXX
B) Quadro Municipal XXXX XX)Q( XXXX
2° Aspectos Sécio-
Econémicos
A) Demografia
B) Economia
3‘ Consolidagao do
Diagnostico
A) Meio Fisico xxxx )nx
B) Meio Construido XXXX XXXX
4° Apresentagéo e
discussfio dos XXXX
resultados.
5° Proposta do Plano
Diretor VVVV VVW
6° Aprovagéo da leg.
Cémara de Vereadores VVVV VVVV
Editoragfio XXXE

3:53 E ii
3% Observagfio: X = etapas passiveis de serem dimensionadas; V = etapas dificeis de serem dimensionadas.
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